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"TRABALHANDO PARA O POVO" 

E I o 1 o I 9 3. 

ESTABELECE NORMAS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OU-= 

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do Munici . 
pio de Borebi, Estado de São Paulo, usan 

do das atribuições que lhe são conferi

das por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bo

rebi, em sessao extraordinária realizada no dia 22 de Março de 

1.993, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 1~ - A contratação de pessoal por tempo determinado po

derá ser realizada nas seguintes hipóteses: 

I - atender a manutenção dos serviços de educação, 
, 

sau 

de e atividades auxiliares, água, esgôto, limpeza= 

pÚblica, conservação e manutenção de logradouros = 

publicas, serviços de administração geral, lança-= 

mento, fiscalização e arrecadação de tributos, es

crituração contábil, controle urbanístico, engenh~ 

ria e serviços auxiliares; 

II - atender a termos de convênios, acordos ou ajuste = 
- - . ' para execuçao de obras ou prestaçao de serv1ços, = 

durante o período de vigência do convênio, acordo= 

ou ajuste; 

III - em estado de calamidade pÚblica. 

Artigo 2~ - As contratações com base nesta Lei, serao feitas = 

na forma prevista no art. 433, § 12, da Consolida

ção das Leis do Trabalho e dependerão da existênci 

a de recursos orçamentários e não poderão ter pra

zo superior a 12 (doze) meses, vedada a renovação . 
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Artigo 32 - O salário do pessoal contratado no regime institui 

do por Lei, não poderá ser superior ao fixado para 

o cargo ou função idêntica ou assemelhada do Muni

cípio. 

§ único - Na contratação de Pessoal para cumprir jornada de= 

trabalho diversa da fixada para a Prefeitura, os = 

salários serão aumentados ou reduzidos na .mesma -= 

proporçao. 

Artigo 42 - Os servidores contratados na forma desta Lei e que 

não lograrem aprovação em concurso pÚblico, serao= 

dispensados após o término do contrato. 

§ ~nico - Os servidores aprovados em concurso e nomeados pa

ra o exercício de cargo pÚblico terão o tempo de = 

serviço prestado, sob o regime desta Lei, averbado 

para todos os efeitos previstos na Legislação Muni 

cipal. 

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, = 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 

1.993. 

23 de Março de 

RLOS VACA 

unitpal 
.. 

Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati

vos em 23 de Março de 1.993. 
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